PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO

2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE XAXIM (SC)

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO

(Extrato art. 686 e 687 do CPC, LEF 6830/80, artigo 98 da Lei 8.212/91, com redação introduzida pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, Medida Provisória nº 2.176/79, de 23 de agosto de 2001, Portaria 262 de 11 de junho de 2002 e Portaria 482 de 11 de novembro de 2002, baixadas pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional).
1º LEILÃO/PRAÇA: 28 de abril de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 12 de maio de 2011 - (A quem mais der).

HORÁRIO: 14:30 Horas.            

LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito na Rua Rui Barbosa, 385, Centro, Xaxim (SC).

Ruy Walter Baldissera, Leiloeiro Público Oficial, devidamente autorizado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Xaxim (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados o(s) bem(ns) penhorado(s):

PROCESSO Nº 081.99.000048-7 E APENSO 081.98.000330-0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A): FRANCISCO J. T. DE SABOLA) EXECUTADO(A): COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS BIANCHI LTDA. BEM(NS): “a) 07 dúzias de madeira de pinho araucária, equivalente  a 04m³, toda serrada em polegadas, madeira de primeira qualidade comercial, avaliadas em R$ 250,00 à dúzia, subtotalizando R$ 1.750,00, em 02/06/99; b) 35 dúzias de madeira de pinho araucária, serrada em polegada, equivalente a 17,5m³, de primeira qualidade comercial, avaliadas em R$ 35.000,00, em 07/08/08. Total das avaliações R$ 36.750,00 (Trinta e seis mil setecentos e cinquenta Reais).” Depositário(a): Zilmar S. Bianchi – Rua Gal. Dutra, 615, Bairro Dr. Ari Lunardi, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.99.001761-4 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): RODRIGO D. DE ABREU) EXECUTADO(A): AGROPECUÁRIA VIDI LTDA E ADELÍRIO VIDI. (PROCURADOR(A): WALDIR IEISBICK) BEM(NS): “01  veículo GM/Chevrolet D10, ano/mod. 1982, placa LYI-4489, renavam 556479386, avaliado em R$ 20.000,00 (Vinte mil Reais).” Depositário(a): Adelírio Vidi - Linha Frei Plácido ou Av. Plínio Arlindo de Nês, 311, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.02.000754-0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRMV/SC (PROCURADOR(A): MARIA DE LOURDES CAMACHO) EXECUTADO(A): LATICÍNIO DA GRANJA – ME. (PROCURADOR(A): RICARDO A. CAVALLI) BEM(NS): “01 terneiro Holandês (vivo), com aproximadamente 300 kg, avaliado em R$ 360,00 (Trezentos e sessenta Reais), em 03/10/2002”. Depositário(a): Roberto Luiz Teston – Xaxim (SC).          

PROCESSO Nº 081.02.001834-8 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PROCURADOR(A): FÁBIO J. SZINWELSKI) EXECUTADO(A): REGINATTO TRANSPORTES E TURISMO LTDA., DENIZ REGINATTO E LOIRE TEREZINHA BERNIERI REGINATTO BEM(NS): “a) 01 eixo dianteiro completo de caminhão, marca Randon, com rolamentos, tubos de freios, cubos de rodas ano 1988 com patins de freios, avaliado em R$ 2.800,00; b) 01 eixo dianteiro de caminhão Mercedes bens 608, com tambor de freis, cubos de rodas, rolamentos, patins e cilindros de freio montado e barra de direção, avaliado em R$ 2.000,00; c) 01 caixa de câmbio Mercedes Bens (05 Marchas), avaliado em R$ 6.000,00; d) 12 filtros Volvo nº 10 e nº 12 TF PS 417 novos, avaliados em R$ 816,00; e) 19 filtros 352 e 3524, novos, avaliados em R$ 893,00. Total das avaliações R$ 12.509,00 (Doze mil quinhentos e nove Reais), em 07/02/03.” Depositário(a): Deniz Reginatto - Rua João Lunardi, nº 800, Xaxim (SC).

PROCESSO Nº 081.03.000733-0 EXECUÇÃO FISCAL  EXEQUENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): RODRIGO D. DE ABREU) EXECUTADO(A): ALIANÇA MÓVEIS LTDA – ME., ADEMIR SIRTOLI E SUZANA APARECIDA CARLESSO SIRTOLI (PROCURADOR(A): LAURA H. BENETTI) BEM(NS): “03 conjuntos de mesa, medindo 1,60m x 0,80m, no padrão “mel”, com 06 cadeiras cada conjunto, madeira utilizada na confecção é da espécie eucalipto e uva do Japão, novo, avaliados em R$ 490,00 o conjunto, totalizando R$ 1.470,00, atualizado em 30/04/08, no valor de R$ 1.592,06  (Um mil quinhentos e noventa e dois Reais e seis centavos).” Depositário(a): Suzana Aparecida Carlesso Sirtoli – Rua Farrapos, 96, Bairro Alvorada, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.04.001941-2 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): RODRIGO D. DE ABREU) EXECUTADO(A): FÁBRICA DE MÓVEIS ANDRE LUIZ LTDA BEM(NS): “17 beliches torneadas 7x7, madeira de pinus, novas, pintura em mogno, avaliadas em R$ 170,00 cada, totalizando R$ 2.890,00, atualizado no valor de R$ 3.303,15 (Três mil trezentos e três Reais e quinze centavos), em 30/04/08.” Depositário(a): André Luiz Strapasson - Rua Ângelo Teston, 337, Bairro São Carlos, Xaxim (SC). 

PROCESSO Nº 081.05.001664-5 EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO (PROCURADOR(A): FABIO J. SZINWELSKI) EXECUTADO(A): ALTAIR JOSÉ BARRIONUEVO BEM(NS): “a) 01 câmara fria, capacidade 2000 litros, marca Caiçara, branca, avaliada em R$ 4.500,00; b) 02 freezers, marca Prosdócimo, brancos, capacidade de 450 litros cada, avaliados em R$ 1.500,00 cada, subtotalizando R$ 3.000,00. Total das avaliações R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos Reais) em 02/11/08.” Depositário(a): Adelto Luiz Barrionuevo - Rua BR 282, Km 518, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.05.001779-0 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) (PROCURADOR(A): FRANCISCO J. T. DE SABOIA) EXECUTADO(A): COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS BIANCHI LTDA. (PROCURADOR(A): JURACI J. FOLLE) BEM(NS): “60m³ de madeira de lei de diversas espécies, canela, grápia, cedro, de primeira qualidade, várias bitolas e comprimentos, avaliadas em R$ 300,00 o m³, totalizando R$ 18.000,00 (Dezoito mil Reais) em 15/10/08.” Depositário(a): Zilmar Santo Bianchi, Rua Gal. Dutra, 615, Bairro Ari Lunardi, Xaxim (SC).  

PROCESSO Nº 081.06.001273-1 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PROCURADOR(A): FABIO J. SZINWELSKI) EXECUTADO(A): BENJAMIN ISAIAS BIANCHI – ME. BEM(NS): “30m³ de madeira bruta, para comércio, espécie pinus, avaliadas em R$ 400,00 o m³, totalizando R$ 12.000,00 (Doze mil Reais) em 10/10/08.” Depositário(a): Benjamin Isaias Bianchi, área industrial, Lajeado Grande, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.07.000873-7 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PROCURADOR(A): ATILA N. L. SONEGO) EXECUTADO(A): COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS BIANCHI LTDA. BEM(NS): “30m³ de eucalipto, em bruto e serrado em diversa bitolas, avaliados em R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais), em 27/02/08.” Depositário(a): Zilmar Santo Bianchi - Rua Avelino Lunardi 615, Bairro Dr. Ari Lunardi, Xaxim (SC). 
PROCESSO Nº 081.07.002795-2 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PROCURADOR(A): FABIO J. SZINWELSKI) EXECUTADO(A): INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS DE FERRO RIGOTTI LTDA. BEM(NS): “400m lineares de telhas, Aluzinque, avaliados em R$ 16.400,00 (Dezesseis mil e quatrocentos Reais) em 03/11/08.” Depositário(a): Dejanira Rigotti – Rua Luiz Lunardi, 1422, centro, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.08.001445-4 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): RODRIGO D. DE ABREU) EXECUTADO(A): FRANCISCO SANSSANOVICZ (PROCURADOR(A): VALDIR A. IEISBICK) BEM(NS): “01 vaca leiteira, raça Jersey, aproximadamente 8 anos, avaliada em R$ 2.000,00 (Dois mil Reais), em 10/10/08.” Depositário(a): Francisco Sanssanovicz - Linha Tigre, s/nº, Interior, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.08.001493-4 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO (PROCURADOR(A): ROSANO A. KAMMERS) EXECUTADO(A): CASA DA CARNE LTDA BEM(NS): “50 baldes de banha, com 3,2kg cada, avaliados em R$ 13,00 cada, totalizando R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta Reais), em 27/11/08.” Depositário(a): Adelto Luiz Barrionuevo - Rua BR 282, Km 517, Bairro Bela Vista, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.08.002237-6 - CARTA PRECATÓRIA EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (PROCURADOR(A): JOAQUIM M. P. DE CARVALHO NETO) EXECUTADO(A): COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS BIANCHI LTDA. E TRANSPORTADORA BIANCHI LTDA. BEM(NS): “5m³ de madeira de eucalipto de diversas bitolas, avaliadas em R$ 1.100,00 ao m³, totalizando R$ 5.500,00, atualizado em 30/09/10 no valor de R$ 5.667,89 (Cinco mil seiscentos e sessenta e sete Reais e oitenta e nove centavos).” Depositário(a): Zilmar Bianchi - Rua General Dutra, 600, centro, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.08.002728-9 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): RODRIGO D. DE ABREU) EXECUTADO(A): COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MADEIRAS BIANCHI LTDA. BEM(NS): “09 m³ de madeira de eucalipto, diversas bitolas, para comércio, avaliadas em R$ 550,00 o m³, totalizando R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta Reais).” Depositário(a): Zilmar Bianchi - Rua Avelino Lunardi 615, Bairro Dr. Ari Lunardi, Xaxim (SC).

PROCESSO Nº 081.08.002859-5 - CARTA RECATÓRIA EXEQUENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): RODRIGO DIEL DE ABREU) EXECUTADO(A): ARNO STROHER, NILTON LORENZETTI E ANGELO TUSSI NETO BEM(NS): “01 vaca leiteira raça Jersey, pelagem cor vermelha, pesando aproximadamente 380 kg, avaliada em R$ 2.481,09 (Dois mil quatrocentos e oitenta e um Reais e nove centavos).” Depositário(a): Ângelo Tussi Neto - Linha Pilão de Pedra, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.09.002119-4 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): RODRIGO D. DE ABREU) EXECUTADO(A): INDÚSTRIA DE MADEIRAS THOMÉ LTDA. BEM(NS): “75m³ de madeira de eucalipto, serradas a partir de 2m de comprimento e 5 a 30cm de largura, espessura 2,5 cm, para comércio, avaliadas em R$ 550,00 o m³, totalizando R$ 41.250,00 (Quarenta e um mil duzentos e cinquenta Reais).” Depositário(a): Juliano Thomé, Rua Ricardo Panizzi, 1033, Bairro Guarani, Xaxim (SC).
PROCESSO Nº 081.10.001209-5 – CARTA PRECATÓRIA EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE (PROCURADOR(A): PAULO M. DOS PASSOS) EXECUTADO(A): TRANSPORTADORA VICENZI LTDA., TOTTAL BRASIL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E LOGÍSTICA LTDA. (PROCURADOR(A): JURACI J. FOLLE) BEM(NS): “01 motor à diesel para caminhão Scania, modelo T112H, completo e com bomba injetora, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 8.000,00 (Oito mil Reais), em 04/02/2004.” Depositário(a): Ulisses Antonio Vicenzi – Rua Dez de Dezembro, 1230, Xaxim (SC).
Nos processos relacionados. ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. 
Condições de parcelamento para os Processos em que é parte a Fazenda Nacional, quando houver a concordância do DD. Procurador:

No processo em que é Exeqüente a Fazenda Nacional, será admitido o pagamento parcelado do maior lanço oferecido, nos termos da Portaria 262 de 11 de junho de 2002 e Portaria 482 de 11 de novembro de 2002 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, reservado manifestação do Procurador Federal, quanto a aceitação ou recusa do lanço parcelado no prazo de 30 dias que sucederem as hastas.

Parágrafo único. O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento relativamente) ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 4º - O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor excedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da Dívida Exeqüenda, será depositada à vista pelo arrematante, no ato da arrematação, para levantamento pelo executado.

Art. 5º - Nas hastas públicas de bens imóveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será a mesma levada ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para registro da hipoteca em favor da União, mediante requerimento ao juízo de expedição de ofício ao órgão competente.

Art. 6º - Nas hastas públicas de bens móveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será constituído penhor do bem arrematado em favor da União, o qual será registrado na repartição competente a requerimento do arrematante.

Art. 7º - Levada a efeito a arrematação, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante.

Parágrafo único. O valor da primeira prestação deverá ser depositado no ato e será considerado como pagamento parcial.

Art. 8º - Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das prestações mensais, o acordo de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor remanescente ao qual será acrescido o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título de multa rescisória.

Art. 9º - Em havendo a rescisão do acordo de parcelamento, o crédito será inscrito em Dívida Ativa e executado, indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou o bem móvel dado em garantia.
Sobre o valor da arrematação, acordo, remição da execução, suspensão ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro conforme disposto na Portaria nº 03/2005 desta Comarca, que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante. 
Ficam as partes intimadas do presente Edital, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume.

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea. 

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com o Leiloeiro Oficial, Ruy Walter Baldissera, através do PABX: (49) 3323-4245. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br).

RUY WALTER BALDISSERA
Leiloeiro Oficial
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